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EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSE DO RIO PRETO 
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 019/2022– ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022 – PROCESSO Nº 021/2022 
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – EMURB 
CONTRATADA: FAZSEG PARTICIPAÇÕES LTDA  
OBJETO: O acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), quanto ao quantitativo total estimado,  sobre o valor 
total do contrato, firmado com a cujo objeto é o fornecimento de mão de obra que realizará o controle de acesso 
dos ônibus, funcionários e público em geral, “sob demanda”, para atender as necessidades da EMURB, com 
atuações no Terminal Rodoviário Governador Laudo Natel, Terminal Suburbano, na sede da EMURB no Parque 
Setorial e na Pedra “Viaduto Jordão Reis”, todos em São José do Rio Preto/SP, conforme especificações no 
Termo de Referência - Anexo I, deste Edital, no regime “sob demanda”, com fundamento no 81, inciso II e § 1º 
da Lei nº 13.303/16. Os acréscimos quanto a 25% do quantitativo dos Postos Previstos de Serviços (total 
de 36 funcionários) a serem contratados, correspondem ao acréscimo de 09 funcionários, e acréscimo 
de  R$ 434.750,00 (Quatrocentos e trinta e quatro mil,  setecentos e cinquenta reais), ao valor global será 
de R$ 1.739.000,00 (Um milhão setecentos e trinta e nove mil reais), correspondendo o valor aditivado do 
contrato á R$ 2.173.750,00 (dois milhões, cento e setenta e três mil, setecentos e cinquenta reais); para a 
prestação dos serviços contratados, cujo pagamento será efetuado mensalmente de acordo com as demandas 
solicitadas através das Ordem de Serviços, emitidas pela administração da EMURB, conforme formulário anexo 
IV deste Edital, sendo paga em até 30 (trinta) dias após o devido recebimento da nota fiscal/fatura atestada pelo 
Gestor do Contrato. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Ratifica-se o prazo de vigência do presente CONTRATO de 12 (doze) meses desde 
sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE nas condições e prazos, conforme faculta 
o Art. 71 da Lei nº 13.303/16., tendo iniciado na data de 01 de agosto de 2022 e seu final na data de 30 de julho 
de 2023, e passa a vigorar com o respectivo aditivo de acréscimo de quantitativo a partir da assinatura do Termo 
Aditivo. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 81 da Lei nº 13.303/16 e Cláusula Sexta, item 6.3 do CONTRATO Nº 019/2022, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022, Processo nº 021/2022 
São José do Rio Preto-SP, 20 de Janeiro de 2023. 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RODRIGO ILDEBRANDO JULIANO 

DIRETOR PRESIDENTE 


